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ATO 011: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 

recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 01  Referência(s): 19 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (comum aos cargos de nível médio e superior) 

Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.2.1, “2” e “3”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto no 
Item 10.2.5 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: impetrante claramente não realiza a leitura adequada da 
questão, pois ela claramente versa acerca do primeiro parágrafo do texto, enquanto seus argumentos se relacionam ao 
texto integral. 

Questão: 07  Referência(s): Procedimento de Ofício 

Área: MATEMÁTICA (comum aos cargos de nível médio e superior) 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: A questão apresenta duas alternativas corretas para o seu enunciado, sendo a opção “A” resultante 
em 97 (número primo) e a opção “C” resultante em 103 (também número primo), inviabilizando assim a questão. 

Questão: 16  Referência(s): 145 
Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (comum aos cargos de nível médio e superior) 

Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão busca qual é fertilizante que se enquadra no contexto da 
notícia, sendo unicamente o “potássio”, sendo totalmente irrelevante alguma divergência do percentual importado da Rússia, 
pois em qualquer percentagem que seja, será o “potássio”. Ainda que no site indicado como referência da questão, o texto 
é extraído na íntegra. 

Questão: 28  Referência(s): 145 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.2.1 do Edital, em especial sem o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.2.1, “2” e “3”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto no 
Item 10.2.5 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: trata-se apenas de falta de leitura do edital por parte do 
impetrante, uma vez que a questão abordada está total acordo com o conteúdo programático da matéria em: “Legislação 
específica para obras de construção civil, normas da ABNT”. Ainda, que o ano da norma faz parte do conhecimento atribuído 
a questão, o qual se busca do candidato na avaliação. 
 

Recursos apresentados sem qualquer fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem 
análise de mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.5 do Edital. 

 
Witmarsum/SC, 08 de março de 2022. 
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